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INDICAÇÃO N- 192/83.

Exms Senhor Presidenta da Camara Municipal de Cabs Frio*

Considerand© © grande númar® de denúncias © 

csrridas quant© a aprevaçao de projetos de LeteanmntQs e 
construções prejudiciais a© Município ?i-

Cènsidsrand© que tais denúncias partem ds 

segmentos representativas da opinião pública cabsfrisn,

se}

Considerando que e dever d© homem publico ze 
lar pelo bom nsms da Instituição Politice-Adrainistrativa;

3

Considerando que á CMDU, érgãs consultivo s

pr©*je 

Cabo

3

de ©nde partem as decisões quanto a aprsvaça© de 

tos de lcteamentes e censtruçses na Municípi© d@

Frie» deva conter era sua constituição uma maior represen 

tatividads visto inclusive a sua limitação?

Considerando que a AMARLA, ® uma instituição 

com relevantes serviços prestados em defesa tío Hei© 
biente © Ecologia no Município?

Ara

INDICO a Douta Mesa» apcs ouvido o S£
Sanherberano Plenário» seja enviado m Excelentíssimo 

Prefeit© Municipal, solicitação no sentido de qu© seja - 

incluido no CMD0, um representante da AMARLAj para 

das decisões d® Úrgas Municipal* ^
r®£

pald© maior

agesp© ds 1 9 8 3.SALA DAS SESSÜES, 11
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